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Solicitação
Número

638
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

25/08/2022

Quantidade de itens

3
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

841/2022
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Prazo

10 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização.

Justificativa:

Justifica-se a contratação de empresa para confecção de placas de sinalização sendo que a 
fiscalização é uma das tarefas mais relevantes do serviço público e cada setor é encarregado pela 
fiscalização atendendo às legislações específicas de cada área. O foco principal da fiscalização é 
garantir que a população tenha um serviço de qualidade, eficiência melhorando a credibilidade nos 
serviços prestados pelo Município á população.
Sinalizar a via pública é uma tarefa de responsabilidade do órgão que possui a circunscrição sobre 
ela de forma a assegurar a fluidez no tráfego e a segurança de pedestres, ciclistas e dos que 
utilizam veículos motorizados. Com esse objetivo, são inúmeras as ações que devem ser realizadas de 
forma planejada e sistemática, constituindo-se em mais uma políta públicas que colocam o cidadão no 
centro de suas finalidades. Além da engenharia de tráfego, da educação para o trânsito e da 
fiscalização, a fluidez e a segurança no trânsito envolvem diversas ações no cotidiano da 
Administração Pública, e este responde pela falta, insuficiência ou incorrem colocação dos sinais.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

020566 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO: UN 10,00 337,00 3.370,00

r2 – dê a pref erência. nas cores e dimensões: f undo branco, orla v ermelha, placa triangular com 
75 com cada lado, com suporte de 3,0m e v erso preto f osco, chapa de aço galv anizada nº 
18(1.2mm), com suporte em tubo galv anizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.

020564 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO: UN 12,00 337,00 4.044,00

60x60 rotatória f undo branco sinais v ermelho e preto ref letiv o -  v erso preto f osco, chapa de 
aço galv anizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo galv anizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.

020565 CONFECÇÃO DE PLACAS DE ADVERTENCIA DE: UN 30,00 336,00 10.080,00

0,50m x 0,50m nas cores e dimensões: f undo amarelo, orla externa amarela - 0,010m, orla 
interna preta - 0,020m e v erso preto f osco, (inf ormações complementares, cujos símbolos e 
letras serão def inidos pelo departamento de urbanismo); chapa de aço galv anizada nº 
18(1.2mm), com suporte em tubo galv anizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.

TOTAL 17.494,00

TOTAL GERAL 17.494,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5530 e 25/08/2022 10:16:33
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TERMO DE REFERENCIA

DESCRI^AO DO OBJETO:1-

2- JUSTIFICATIVA

RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA3-

CRITER1OS DE JULGAMENTO4-

SOLICITACAO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS5-

- Nao se aplica.

DOCUMENTA^AO TECNICA6-

- Nao se aplica.

PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA7-

8- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

Os services desta solicita^ao deverSo ser prestados sem onus de entrega de acordo com a solicita<?ao da Secretaria Municipal 
de Administra^ao, na sede da empresa.

A confec^So do presente Termo de Referencia e de responsabilidade da servidora ALEX GOTARDI, da Secretaria Municipal 
de Administra^ao, cujo contatos para esclarecimentos seguem:

A presente solicita^ao tern por objeto a Contrata^So de empresa para confec^o de placas de sinaliza^ao, conforme quantidades 
e especifica^ao no termo de referencia.

Justifica-se a contrata^ao de empresa para confecQSo de placas de sinaliza^ao sendo que a fiscaliza^ao d uma das 
tarefas mais relevantes do servi^o publico e cada setor e encarregado pela fiscaliza^ao atendendo as legislates especificas 
de cada area. O foco principal da fiscaliza^ao e garantir que a populate tenha urn servitjo de qualidade, eficiencia 
melhorando a credibilidade nos services prestados pelo Municipio a populate.

Sinalizar a via publica 6 uma tarefa de responsabilidade do brgao que possui a circunscri^ao sobre ela de forma a 
assegurar a fluidez no trafego e a seguran^a de pedestres, ciclistas e dos que utilizam veiculos motorizados. Com esse 
objetivo, sSo inumeras as a^bes que devem ser realizadas de forma planejada e sistematica, constituindo-se em mais uma 
polita publicas que colocam o cidadao no centre de suas finalidades. Alem da engenharia de trafego, da educate para o 
transito e da fiscaliza^ao, a fluidez e a seguran?a no transito envolvem diversas ates no cotidiano da Administrato Publica, 
e este responde pela falta, insuficiencia ou incorrem coloca^ao dos sinais.

E-mail: compras@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563 8000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 - Centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8004
14-11-51

Solicitamos o criterio de julgamento POR DISPENSA, haja visto que o caso concrete se enquadra na hipdtese prevista no 
artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Os custos da Administrate com o procedimento licitatorio nao compensam o gasto 
com a contratato;

Os services deverao ser entregues no prazo maximo de 10 (Dez) dia, de fonna PARCELADA, apos o recebimento da nota 
de empenho, seguindo rigorosamente a quantidade solicitada na respectiva nota de empenho.
Os services deverSo ser entregues de acordo com a solicita^ao, pelo periodo de 12 (doze) meses, que serd sua vigencia.
Os services serSo recebidos provisoriamente pelo responsavel pelo acompanhamento e fiscalizato do contrato, para efeito de 
posterior verifica^ao de sua conformidade com as especificates constantes no Termo de Referencia e Proposta.
Os services poderao ser rejeitados no todo, quando em desacordo com as especificates constantes neste termo de referencia e 
na proposta, devendo ser substituidos no prazo maximo de 2 (dois) dias, a contar da notifica^ao da contratada, sem prejuizo da 
aplicato das penalidades.
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10 UN.03

337,00 3.370,00

17.494,00TOTAL:

14- ANEXOS

Em anexo estao os documentos necessarios para subsidiarem o processo licitatorio para aquisi^So dos referidos produtos.

Onjamentos e Pesquisas de Mercado;

GESTAO E AUTORIZA^AO15-

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel/pelos contratos oriundos deste presente Termo de Referencia.

galvanizada n° 18(1.2mm), com suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.

RESPONSABILIDADE, 
necessidade da aquisi^ao i 
mesmas serao dispostas ao

CONFECCAO DE PLACA DE REGULAMENTAQAO: r2 - de a 
preferencia. nas cores e dimensoes: fundo branco, orla vermelha, 
placa triangular com 75 com cada lado, com suporte de 3,0m e verso 
preto fosco, chapa de a?o galvanizada n° 18(1.2mm), com suporte 
em tubo galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.

(^TARDI
Termo de Referencia

/ALE
Secretaria Mun

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 - Centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8004

ALEX 
i^velpeto

14-11.51

ARDl
le^Administra^ao

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Administra^o. Saliento/' 
tddas as informa^oes fornecidas, tais como descritivo tdcijii 
fos itens mencionados, bem como a realiza^ao e conferencia 
Dejmrtamento de Licita^oes para realiza^So de processo licitatoi

CELE$T*NO DIAS 
CPF: M. 154.299-91

que sSo de nossa total 
>o e justificativa da real 

lo^ or^amentos., No qual as

Resno
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.182.117/0001-45
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/07/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APLIKE COMUNICACAO VISUAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PEDRO PEREIRA DE SA 

NÚMERO 
21 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.710-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PRINCESA ISABEL 

MUNICÍPIO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DORLIMOTTA@RLINE.COM.BR 

TELEFONE 
(46) 9105-1417 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/07/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 16:00:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027620749-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.182.117/0001-45
Nome: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/12/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/08/2022 09:24:52)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS
CNPJ: 08.182.117/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:06 do dia 14/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2022.
Código de controle da certidão: 10CC.A3AB.FC3B.89EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/08/2022 16:03 Certidao

ca5

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITACAO

RAZAO SOCIAL: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRICAO ESTADUAL ALVARA

10936 10936

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

192 168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=33965 1/1

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZA^AO

Positiva com efeito de negativa 
N° 3461/2022

08.182.117/0001-45_________
ENDERECO

RUA DOM PEDRO PEREIRA DE SA, 21 - SALA - PRINCESA ISABEL CEP: 85710000 Santo Antonio do 
Sudoeste - PR

Responsavel
Humberto A.
Brandalise

Matricula 3371

CNAE / ATIVIDADES
Fabrica^ao de tecidos especiais, inclusive artefatos, Scrvi^os de acabamentos graficos, exccto encadema^ao e 

plastifica^ao

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTER1ORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 23/09/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST^NCIA DE CREDITOS NAO 

VENCIDOS.
Santo Antonio do Sudoeste, 24 de Agosto de 2022

CODIGO DE AUTENTICAQAO: 
9ZTMHH2QE5C54XJ29RT
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.182.117/0001-45
Certidão nº: 27560865/2022
Expedição: 24/08/2022, às 09:26:56
Validade: 20/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.182.117/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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24/08/2022 09:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.182.117/0001-45
Razão Social:MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS ME
Endereço: RUA PEDRO PEREIRA DE SA 21 / PRICESA IZABEL / SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE / PR / 85710-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2022 a 17/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081900550546123524

Informação obtida em 24/08/2022 09:25:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização., ao custo máximo 

de R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 730 05.002.15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 25/08/2022. 

 

                                                         

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização.  
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO, 

em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

VARGAS-ME, inscrita sob CNPJ 08.182.117/0001-45 para Contratação de empresa para confecção de 

placas de sinalização, ao custo máximo de R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e 

Quatro Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 

ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 
disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 
empresa MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME, sob nº CNPJ: 08.182.117/0001-45, 
cotou o valor de R$17.494,00 a empresa FABIANA LANDO GREGOL, sob nº 
CNPJ:09.364.221/0001-13 cotou o valor de R$18.074,00 e a empresa GILNEY HIBRAIN 
NUNES, sob nº CNPJ:11.590.184/0001-03 cotou o valor de R$17.916,00, sendo que o preço que 
a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-
se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 
fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e 
valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME, para Contratação de empresa 

para confecção de placas de sinalização, ao custo máximo de R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, 

Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 
iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 25/08/2022. 

 

                                                                             
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 25/ 2.

ORTINA

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^oes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa para confec<?ao de placas de 
sinaliza^ao.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrata^ao de empresa para 
confec^ao de placas de sinaliza^ao., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 17.494,00 
(Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais), emitido pela Procuradora Juridica 
deste Municipio.

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail- licitacao@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitagao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequaqao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei Orcamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e saldo 
orcamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

RICARDO ANTQNl 
Prefeito Municipal

Autorizar a realizacao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitacdes o impulse do procedimento adequado a 
selecao de fornecedor/prestador atraves de licitacao ou contratacao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.
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OBJETO: Contrataqao de empresa para confec^ao de placas de sinalizagao.

CESAR AUGUSTO ORTEGA - Secretario

MARCIO FRANCISCO 
DOS SANTOS VARGAS-
ME

CNPJ do proponente Nome do responsavel pelo 
proponente

08.182.117/0001-45 MARCIO FRANCISCO
DOS SANTOS VARGAS

DISPENSA DE LICITAQAO N° 0084/2022 
PROCESSO N° 842/2022

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licitapoes

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(a),pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022.

NAYARA^MKEhELI BONFATI- Membro

3.3.90.30.00.00
3.3.90.39.00.00

entrega/exe 
cugao______
10 Dia(s)

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alinea II da Lei n° 8.666/93.__________________________________
Justificativa solicitagao de material/servigo________________________________________________________________________________________
Justificativa_________________ ___________________________________________________________________________________________________
Justifica-se a contrata<;ao de empresa para confec^ao de placas de sinaliza^ao sendo que a fiscaliza^ao e uma das tarefas mais 
relevantes do service publico e cada setor e encarregado pela fiscaliza<?ao atendendo as legislates especificas de cada area. O foco 
principal da fiscalizapao e garantir que a populagao tenha um service de qualidade, eficiencia melhorando a credibilidade nos services 
prestados pelo Municipio a populate.
Sinalizar a via publica e uma tarefa de responsabilidade do orgao que possui a circunscri<?ao sobre ela de forma a assegurar a fluidez no 
trafego e a seguran^a de pedestres, ciclistas e dos que utilizam veiculos motorizados. Com esse objetivo, sao inumeras as apoes que 
devem ser realizadas de forma planejada e sistematica, constituindo-se em mais uma polita publicas que colocam o cidadao no centro de 
suas fmalidades. Alem da engenharia de trafego, da educaqao para o transito e da fiscalizaqao, a fluidez e a seguran^a no transito 
envolvem diversas a^des no cotidiano da Administrate Publica, e este responde pela falta, insuficiencia ou incorrem coloca^ao dos 
sinais.

Cargo do 
responsavel pelo 
proponente______
ADMINISTRADOR

Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio 
Do Exercicio

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias) 
60

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Dotagoes__________
Exercicio da despesa
2022_______________
2022

Conta da despesa
670_____________
730

Funcional programatica
05.002.15.451.2602.2012
05.002.15.451.2602.2012

Fonte de recurso
0______________
0

CPF do 
responsavel pelo 
proponente_____
008.292.069-90

CONTRATADA: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME
Parti cipantes_______
Nome do proponente

A Comissao Permanente de Licita^oes nomeada pela Portaria n° 30572/2022 e de parecer favoravel a 
aquisi^ao do objeto desta dispensa de licita^ao, da empresa: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 08.182.117/0001-45, estabelecida na RUA REPUBLICA ARGENTINA, 21 SALA - CEP: 
85710000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antonio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no 
Artigo 24, alinea IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores altera^oes e a Lei complementar n° 123/2006 e 
147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de pre^os realizada com fornecedores, que Integra o presente 
processo.

A Comissao Permanente de Licita^oes submete este processo a apreciaQao e parecer da Procuradoria 
Juridica do Municipio.

14-11-51
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 84/2022 
 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30572/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 84/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 
CONTRATADO: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME. 
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CONFECÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO:  60x60 rotatória 
fundo branco sinais vermelho e preto 

refletivo -  verso preto fosco, chapa de 
aço galvanizada nº 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 12,00 337,00 4.044,00 

1 2 CONFECÇÃO DE PLACA DE 

REGULAMENTAÇÃO:  r2 – dê a 
preferência. nas cores e dimensões: 
fundo branco, orla vermelha, placa 
triangular com 75 com cada lado, com 

suporte de 3,0m e verso preto fosco, 
chapa de aço galvanizada nº 
18(1.2mm), com suporte em tubo 
galvanizado de 2” (1.50mm) de 

3,00metros.  

  UN 10,00 337,00 3.370,00 

1 3 CONFECÇÃO DE PLACAS DE 
ADVERTENCIA DE:  0,50m x 0,50m 
nas cores e dimensões: fundo 
amarelo, orla externa amarela - 

0,010m, orla interna preta - 0,020m e 
verso preto fosco, (informações 
complementares, cujos símbolos e 
letras serão definidos pelo 

departamento de urbanismo); chapa 
de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 30,00 336,00 10.080,00 

 

TOTAL 

 

17.494,00 

VALOR TOTAL R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais) 

DATA: 25/08/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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ModeloMarca
337,00

3.370,00337,0010,00UN21

10.080,00336,0030,00UN31

17.494,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/

Item 
1

Unidade
UN

Quantidade |Pre<?o 
12,00

Prego total 
4.044,00

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 84/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

Produto/Servigo__________________
CONFECQAO DE PLACA DE 
REGULAMENTAQAO: 60x60 
rotatoria fundo branco sinais 
vermelho e preto refletivo - verso 
preto fosco, chapa de ago 
galvanizada n° 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.  
CONFECCAO DE PLACA DE 
REGULAMENTAQAO: r2 - de a 
preferencia. nas cores e dimensoes: 
fundo branco, orla vermelha, placa 
triangular com 75 com cada lado, 
com suporte de 3,0m e verso preto 
fosco, chapa de ago galvanizada n° 
18(1.2mm), com suporte em tubo 
galvanizado de 2” (1.50mm) de 
3,00metros.__________________ ___
CONFECQAO DE PLACAS DE 
ADVERTENCIA DE: 0,50m x 
0,50m nas cores e dimensoes: 
fundo amarelo, orla externa 
amarela - 0,010m, orla interna 
preta - 0,020m e verso preto fosco, 
(informagoes complementares, 
cujos simbolos e letras serao 
definidos pelo departamento de 
urbanismo); chapa de ago 
galvanizada n° 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.

OBJETO: Contrata^ao de empresa para confecpao de placas de sinalizaQao.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 

publico o resultado da licitapao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prego por 
item:_____________________________ _______________________________________________________________
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME______________________________________  _
Lote 
1

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 84/2022 
  
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO: 
60x60 rotatória fundo branco sinais vermelho e preto 
refletivo - verso preto fosco, chapa de aço galvanizada nº 
18(1.2mm), com suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros. 

    UN 12,00 337,00 4.044,00 

1 2 

CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO: r2 
– dê a preferência. nas cores e dimensões: fundo branco, orla 
vermelha, placa triangular com 75 com cada lado, com 
suporte de 3,0m e verso preto fosco, chapa de aço 
galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo galvanizado 
de 2” (1.50mm) de 3,00metros. 

    UN 10,00 337,00 3.370,00 

1 3 

CONFECÇÃO DE PLACAS DE ADVERTENCIA DE: 
0,50m x 0,50m nas cores e dimensões: fundo amarelo, orla 
externa amarela - 0,010m, orla interna preta - 0,020m e verso 
preto fosco, (informações complementares, cujos símbolos e 
letras serão definidos pelo departamento de urbanismo); 
chapa de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em 
tubo galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros. 

    UN 30,00 336,00 10.080,00 

TOTAL 17.494,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BA7ECB54 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2022 
  
OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de 
Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

MARLENE DA COSTA 
QUEIROZ 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atendimento nos serviços de 
enfermagem na rede de atenção básica. Os serviços de técnico em enfermagem serão prestados de 
acordo com as unidades que estiverem com necessidade, sendo distribuídas em 40 horas semanais 
de jornada. O profissional deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem e estar apto para realização de procedimentos pertinentes as atribuições da profissão, 
MARLENE DA COSTA QUEIROZ. 

  12,00 1.766,66 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2402FF8B 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 
DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 15/2022 
 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2022 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2022124 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 38/2022 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME 
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30 de Agosto de 2022 3AAtos Oficiais - Edição 2055

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022
PROCESSO Nº 837/2022
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINTO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 15/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis para alimentação escolar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento de estudantes da rede 
municipal de ensino. Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o 
credenciamento: 15/09/2022, as 09:00 horas.

Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
– Paraná.  Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda 
por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 25 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 - PROCESSO Nº 850/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.393/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 20/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de mão de obra e materiais para execução de serviços de limpeza e recarga de 
gás dos ares condicionados da Prefeitura Municipal, Secretarias, Departamentos e demais prédios públicos..

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento: 
20/09/2022, as 09:00 horas. Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de 
Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço 
e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 378/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: VENTURINO DAL MAGRO E CIA LTDA ME; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 49.968,60 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: VENTURINO DAL MAGRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2020 - Pregão nº 61/2020
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do trabalho para elaboração e atualização 

dos Programas e Laudos Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de exames médicos 
e avaliações profissionais para os servidores da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: DIALOGUE CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA LTDA; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 5.250,00 - DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: BRUNA CRISTINA DEFANTE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2020 - Pregão nº 61/2020
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do trabalho para elaboração e atualização 

dos Programas e Laudos Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de exames médicos 
e avaliações profissionais para os servidores da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO ; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 37.552,00  - DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: Gilmar Pedro Resende - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021
Tomada de preços nº 2/2021
OBJETO: Contratação de serviços para execução de pavimentação poliédrica para as necessidades da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos nas Ruas Elizete Scalon, Luiz Scalon, Isvaldina Barcellos, Projetada 
F e Edgar Galvani, na área urbana do município.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ERI ANTUNES 
E CIA LTDA - VIGENCIA ATUAL: 26/10/2022 - DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022.  Pela contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ERI ANTUNES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 377/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE LTDA - EPP; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 106.803,50 - DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0260/2022 - Processo dispensa nº 084/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME - CNPJ Nº 08.182.117/0001-45
Representante: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS - CPF nº 008.292.069-90
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização.
VALOR TOTAL:  R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 24/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0261/2022 - Processo inexigibilidade nº 035/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARLENE DA COSTA QUEIROZ - CPF nº 019.047.039-92
Representante: MARLENE DA COSTA QUEIROZ - CPF nº 019.047.039-92
OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município. VALOR TOTAL:  R$ 21.199,92 (Vinte e Um Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Dois Centavos). - VIGÊNCIA: 25/08/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022.- RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 84/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unid
ade 

Quan 
tidade 

Preço Preço total 

1 1 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:  60x60 rotatória 
fundo branco sinais vermelho e preto refletivo -  verso preto fosco, 
chapa de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo 
galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 12,00 337,00 4.044,00 

1 2 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:  r2 – dê a 
preferência. nas cores e dimensões: fundo branco, orla vermelha, 
placa triangular com 75 com cada lado, com suporte de 3,0m e 
verso preto fosco, chapa de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 10,00 337,00 3.370,00 

1 3 CONFECÇÃO DE PLACAS DE ADVERTENCIA DE:  0,50m x 0,50m 
nas cores e dimensões: fundo amarelo, orla externa amarela - 
0,010m, orla interna preta - 0,020m e verso preto fosco, 
(informações complementares, cujos símbolos e letras serão 
definidos pelo departamento de urbanismo); chapa de aço 
galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 30,00 336,00 10.080,00 

TOTAL 17.494,00 
Homologo a presente licitação,    Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA  -  Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

MARLENE 
DA COSTA 
QUEIROZ 

1 1 CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM  para atendimento nos 
serviços de enfermagem na rede de atenção básica. Os serviços de técnico em 
enfermagem serão prestados de acordo com as unidades que estiverem com 
necessidade, sendo distribuídas em 40 horas semanais de jornada. O 
profissional deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem e estar apto para realização de procedimentos pertinentes as 
atribuições da profissão, MARLENE DA COSTA QUEIROZ.  

 12,00 1.766,66 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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14-11.51

CONTRATO DE PRESTA^AO DE SERVINGS

Descri?ao do produto/serviqo Quantidade Preijo unitario Pre<;o totalItem

UN 12,00 337,00 4.044,001

20566 UN 10,00 337,00 3.370,002

30,003 20565 UN 336,00 10.080,00

17.494,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessarios para a completa 
execu^ao das suas obriga^bes assumidas pelo presente contrato.

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

LOTE:
001 - Lote
001

LOTE: 
001 - Lote 
001

LOTE:
001 - Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo do 
produto/servi 
VO________
20564 CONFECQAO DE PLACA DE 

REGULAMENTAQAO 60x60 
rotatoria fundo branco sinais vermelho e 
preto retletivo - verso preto fosco, 
chapa de a<;o galvanizada n° 18(1.2mm), 
com suporte em tubo galvanizado de 2" 
(1.50mm) de 3,00metros.____________
CONFECQAO DE PLACA DE 
REGULAMENTACAO: r2 - de a 
preferencia nas cores e dimensdes: 
fundo branco, orla vermelha, placa 
triangular com 75 com cada lado, com 
suporte de 3,0m e verso preto fosco, 
chapa de ago galvanizada n° 18( 1 2mm), 
com suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.____________
CONFECC/AO DE PLACAS DE 
ADVERTENCIA DE: 0,50m x 0,50m 
nas cores e dimensoes: fundo amarelo, 
orla externa amarela - 0,010m, orla 
interna preta - 0,020m e verso preto 
fosco, (informagSes complementares, 
cujos simbolos e letras serao definidos 
pelo departamento de urbanismo); chapa 
de ago galvanizada n° 18( 1 2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.

Contrato de fornecimento de presta?ao de services n° 260/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME.

PARAGRAFO UNICO - Os services deverao ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, assim como ao 
Edital do Processo de dispensa n° 084/2022.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
estado do Parand, com sede na Avenida Brasil, 621, centra, CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.182.117/0001-45, estabelecida na RUA REPUBLICA ARGENTINA, 21 SALA - CEP: 
85710000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas altera^bes subsequentes. ajustam o presente contrato em decorrencia da licita^ao realizada atraves do 
PROCESSO DE DISPENSA N° 084/2022, mediante as seguintes clausulas e condi^bes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata^ao de empresa para confecsao de placas de sinaliza^ao., de acordo com as 
especificatybes abaixo: 
ITENS
Lote

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRE^O
O pre(?o ajustado para a presta^ao dos services ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO 
concorda em receber e de R$ 17.494,00(Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais).

^JtolPNiooqsuwts^:
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PARAGRAFO PRIME1RO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma) 
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endere^o 
descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o pagamento sera 
efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidoes 
comprovando a sua situa<?ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Service - 
FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara na aprova^ao definitiva do recebimento 
dos servi^os.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obriga^oes assumidas em 
decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 
e suas legislates pertinentes a materia.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executados no prazo de 10 Dias, contados da data 
da autoriza?ao dos services, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autoriza^ao dos services, ao servidor e fiscal de contrato designado pela administrate 
municipal.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificaQao 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obligate ajustada.
b) Liquidate amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizato do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do 
municlpio, mediante a apresentato da nota fiscal respectiva.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofojpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte 
Do Exercicio

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de dispensa n° 084/2022 
e consequente contrato, sao provenientes da receita do municlpio e os recursos orc^amentarios correrao por conta do 
prqjeto/atividade: 
POTATOES 
Conta da despesa 
730

Funcional programatica
05.002.15.451.2602.2012

Fonte de recurso 
0

Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00

PARAGRAFO TERCE1RO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o 
saneamento da irregularidade.

14-11-51

PARAGRAFO SEGUNDO - O pretjo estabelecido no presente contrato nao preve atualiza^ao de valores ate o prazo 
previsto para execute-
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Santo Antonio do Sudoeste, 25 de agosto de 2022

Testemunhas:

V

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modifica^oes que venham a 
ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obriga?oes assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, 
tais como a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a CONTRATADA, apenas 
os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condi^oes estabelecidas no edital n° 084/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela CONTRATADA, sao 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcri^ao.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZA^AO DO CONTRATO
A fiscaliza^ao do contrato sera efetuada por ALEX GOTARDI, responsavel pela pasta solicitante dos servi<;os.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSI^OES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposisoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obriga^oes da CONTRATADA, esta 
ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrera as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obriga<?oes decorrentes 
da execu?ao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos 
causados a terceiros.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
t

14-1141

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta vier a 
softer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obriga<?oes contratuais.

RICARDO ANTC
Prefeito M*

MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME
CNPJ N°: 08.182.117/0001-45

MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS 
CPF N°: 008.292.069-90

D

ale:
'FN^

•I
^21

•Nip ORTINA 
wwvipal

IM

CESAR AU&USTtygRTEGA 
CPF ^7667760^719-00

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) de igual teor e forma, 
na presen^a das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Sante(Xntonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer 
mudan^a de domicilio da CONTRATADA, que em razac/diiko e obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notifica^oes, cita^ao inicial e outras em direitp-ranaiitidas neste referido foro.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0260/2022 

Processo dispensa nº 084/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME 

CNPJ Nº 08.182.117/0001-45 

Representante: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS 

CPF nº 008.292.069-90 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 

VALOR TOTAL:  R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 24/08/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES 
- ESTAGIOS CIN; 
VALOR: R$ 1.407.501,83 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal 
e pela contratada: CIRENE VANZELA MIOTTO - Representante 
Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:165BBC0A 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 377/2021 PREGÃO Nº 91/2021 

 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 377/2021 
Pregão nº 91/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno 
e solda para uso das Secretarias do Município. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE 
LTDA - EPP; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 
VALOR RENOVADO: R$ 106.803,50 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal 
e pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal 

 
Publicado por: 

Elionete Castiglioni 
Código Identificador:E830BF78 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0260/2022 PROCESSO 
DISPENSA Nº 084/2022 

 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 0260/2022 
Processo dispensa nº 084/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 
VARGAS-ME 
CNPJ Nº 08.182.117/0001-45 
Representante: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS 
CPF nº 008.292.069-90 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de 
sinalização. 
VALOR TOTAL: R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 24/08/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5D6AAEFC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0261/2022 PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE Nº 035/2022 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0261/2022 
Processo inexigibilidade nº 035/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MARLENE DA COSTA QUEIROZ 
CPF nº 019.047.039-92 
Representante: MARLENE DA COSTA QUEIROZ 
CPF nº 019.047.039-92 
OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e 
Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município. 
VALOR TOTAL: R$ 21.199,92 (Vinte e Um Mil, Cento e Noventa e 
Nove Reais e Noventa e Dois Centavos). 
VIGÊNCIA: 25/08/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F7C06A89 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2022 – DE 29 DE AGOSTO 
DE 2022. 

 
SÚMULA: Regulamenta a contratação de estagiários 
e a forma de avaliação de estágio e dá outras 
providências. 

  
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Jerônimo da Serra, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições e deveres legais 
especificados na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, 
e 
Considerando o Decreto nº 005/2022, de 13 de julho de 2022, que 
dispõe sobre a regulamentação de quantidade de vagas, bolsa auxílio 
nos termos da Lei Municipal nº 082/2021 e dá outras providências e o 
cadastro de reserva; 
Considerando que a contratação de estudantes neste sentido dará 
maior eficiência e celeridade nos trabalhos administrativos 
permitindo, assim, que haja doação mútua a ambas as partes 
contribuindo inclusive para o desenvolvimento dos estudantes; 
Considerando que a contratação de programa de Estágio não há 
reflexo nos índices de despesas de pessoal, permitindo à 
administração a contratação de auxiliares profissionais ou não para 
auxílio nos serviços administrativos; 
Considerando o vasto acervo histórico em documentos físicos que o 
nosso Município possui e a necessidade de salvaguardar essa 
documentação; 
Considerando o interesse público, respeitados os princípios da 
administração; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º A contratação de estagiários será feita mediante Termo de 
Compromisso de Estágio, emitido em 03 (três) vias e assinado pelo 
estagiário, pela Câmara Municipal e pela Instituição de Ensino. 
Art. 2º A avaliação de estágio será feita regularmente, a cada 06 (seis) 
meses, e terá como critérios de avaliação: 
I - ASPECTOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS 
Conhecimento teórico e qualidade: Capacidade em interpretar e 
compreender as atividades que lhe forem incumbidas, tendo em vista 
os conhecimentos exigíveis pela sua escolaridade; 
Rendimento e produtividade: Capacidade de compreender e executar 
com qualidade, eficiência, rapidez e precisão as tarefas que lhe são 
atribuídas; 
Criatividade: Capacidade de contribuir com melhorias no trabalho, de 
projetar e executar mudanças e otimizações, sugerindo, quando 
necessário, alternativas adequadas e inovadoras; 
Organização: Execução das tarefas que lhe são atribuídas de forma 
ordenada e arranjada. 
II - ASPECTOS ATITUDINAIS 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 84

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 842

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização.

Dotação Orçamentária* 0500215451260220120000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

17.494,00

Data Publicação Termo ratificação 25/08/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar
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30 de Agosto de 2022 3AAtos Oficiais - Edição 2055

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022
PROCESSO Nº 837/2022
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINTO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 15/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis para alimentação escolar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento de estudantes da rede 
municipal de ensino. Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o 
credenciamento: 15/09/2022, as 09:00 horas.

Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
– Paraná.  Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda 
por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 25 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 - PROCESSO Nº 850/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.393/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 20/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de mão de obra e materiais para execução de serviços de limpeza e recarga de 
gás dos ares condicionados da Prefeitura Municipal, Secretarias, Departamentos e demais prédios públicos..

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento: 
20/09/2022, as 09:00 horas. Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de 
Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço 
e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 378/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: VENTURINO DAL MAGRO E CIA LTDA ME; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 49.968,60 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: VENTURINO DAL MAGRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2020 - Pregão nº 61/2020
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do trabalho para elaboração e atualização 

dos Programas e Laudos Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de exames médicos 
e avaliações profissionais para os servidores da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: DIALOGUE CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA LTDA; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 5.250,00 - DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: BRUNA CRISTINA DEFANTE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2020 - Pregão nº 61/2020
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em segurança do trabalho para elaboração e atualização 

dos Programas e Laudos Técnicos dos ambientes de trabalho do município, e realização de exames médicos 
e avaliações profissionais para os servidores da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO ; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 37.552,00  - DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: Gilmar Pedro Resende - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021
Tomada de preços nº 2/2021
OBJETO: Contratação de serviços para execução de pavimentação poliédrica para as necessidades da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos nas Ruas Elizete Scalon, Luiz Scalon, Isvaldina Barcellos, Projetada 
F e Edgar Galvani, na área urbana do município.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ERI ANTUNES 
E CIA LTDA - VIGENCIA ATUAL: 26/10/2022 - DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022.  Pela contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ERI ANTUNES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 377/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE LTDA - EPP; 
VIGÊNCIA: 28/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 106.803,50 - DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0260/2022 - Processo dispensa nº 084/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME - CNPJ Nº 08.182.117/0001-45
Representante: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS - CPF nº 008.292.069-90
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização.
VALOR TOTAL:  R$ 17.494,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 24/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0261/2022 - Processo inexigibilidade nº 035/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARLENE DA COSTA QUEIROZ - CPF nº 019.047.039-92
Representante: MARLENE DA COSTA QUEIROZ - CPF nº 019.047.039-92
OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município. VALOR TOTAL:  R$ 21.199,92 (Vinte e Um Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Dois Centavos). - VIGÊNCIA: 25/08/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022.- RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 84/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de sinalização. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS VARGAS-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unid
ade 

Quan 
tidade 

Preço Preço total 

1 1 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:  60x60 rotatória 
fundo branco sinais vermelho e preto refletivo -  verso preto fosco, 
chapa de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo 
galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 12,00 337,00 4.044,00 

1 2 CONFECÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:  r2 – dê a 
preferência. nas cores e dimensões: fundo branco, orla vermelha, 
placa triangular com 75 com cada lado, com suporte de 3,0m e 
verso preto fosco, chapa de aço galvanizada nº 18(1.2mm), com 
suporte em tubo galvanizado de 2” (1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 10,00 337,00 3.370,00 

1 3 CONFECÇÃO DE PLACAS DE ADVERTENCIA DE:  0,50m x 0,50m 
nas cores e dimensões: fundo amarelo, orla externa amarela - 
0,010m, orla interna preta - 0,020m e verso preto fosco, 
(informações complementares, cujos símbolos e letras serão 
definidos pelo departamento de urbanismo); chapa de aço 
galvanizada nº 18(1.2mm), com suporte em tubo galvanizado de 2” 
(1.50mm) de 3,00metros.  

  UN 30,00 336,00 10.080,00 

TOTAL 17.494,00 
Homologo a presente licitação,    Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA  -  Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

MARLENE 
DA COSTA 
QUEIROZ 

1 1 CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM  para atendimento nos 
serviços de enfermagem na rede de atenção básica. Os serviços de técnico em 
enfermagem serão prestados de acordo com as unidades que estiverem com 
necessidade, sendo distribuídas em 40 horas semanais de jornada. O 
profissional deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem e estar apto para realização de procedimentos pertinentes as 
atribuições da profissão, MARLENE DA COSTA QUEIROZ.  

 12,00 1.766,66 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 26/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.4 - PUBLICAÇÃO TRIBUNA Página 29/29


